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I'R E 
ESTADO DA BAIII A 
CN P,I n' 13.798.905/0001-09 
SECR ETA RIA MUNICIPAL DE ME:l6.o<\ ~81E:NTE 

LlCEN A AMBIENTAL N°; 009/2026 
NOME/RAZAO SOCIAL: SANDRA DOS SANTOS SIL VA L TDA 
CN I'.J : 37.57 1.207/0001-26 
ENO. 00 EMI'R EEN OIM ENTO: Sít io Beim Rio. Rodov ia BR 242. SfN. Zona Ruml. Oliveira dos 
Brej inhos - BA . CEP 47.530-000 
ENO. OA ATIVIDA DE: Sít io Beira Rio. Rodov ia BR 242. SIN. Zona Rural. Olive ira dos Brejinhos - BA. 
CE P 47';30·000 
DATA DE EM ISSÃO: 0 1/06/2026 
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A Secretari a Munici pa l de Meio Ambiente e Turi smo (SEMAT) de Oli veira dos Brejinhos. Estado da Bahia. no 
exercicio da competência que lhe foi de legada pela Lei n° 220 de 28 de dezembro de 2023. que instituiu o Código 
Municipal de Me io Ambiente e conrorme Resolução CEPRAM N° 4,579 de 06 de março de 2018. que dispõe 
sobre as atividades de impacto local de competência dos Municipios. conronne vistoria reali zada pela equipe 
técni ca da SEMA 1'. tendo em vista o que consta no Processo nO 008.2026-TEC-RLA requerido por Sa ndra dos 
Sanlos Si"':1 LTDA insc rilO no CN PJ nO 37.57 1.207/000 1-26, localizado no Sít io Beira Rio. Rodovia BR 242. 
SIN. Zona Rural. Oliveira dos Brcjinhos - BA. CEP 47.530-000. próx imo aos pontos de coordenadas geográlicas 
latitude 12° 15'45.88"S e longitude 42°46' 16.54 "O. com ple ito ravoráve l ao req uerente. R ESOL VE: 
ART. I". Concedcr a RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMB IENTAL ( I~LA) para excrcer atividades de 
Fabri l'a~'ão de artcf:ltos de cenlmica e barro cozido Ilar:. 1150 IIlt construç;10. exceto azu lejos c pisos. em uma 
área localizada próximo aos pontos dc coordenadas geogrMicas latitude 12° I 5'45.88"S e longitude 
42°46' 16.54"0. 
A I~T. 2". Conceder a LI CENÇA AMBIENTAL SIM P LIFICADA ( LS) para o cmpreendimento e,xerCL'r 
atividades de estocllgcm de argila em uma área de aprox imadllmente 0.50 hectares. situada próximo ao ponto de 
coordcnadas gcogrúlicas latitudc 12° 15'45.88"S e longitude 42°46' 16.54"0. conform e as diretri zes da Reso lu ção 
SEMAT nO 002/2023. 
A RT. 3". ° EM PREEN DEDOR assume o compromisso. perante a SEI'AAT. de cumprir rigorosamente a 
lcgisl:lçào ambicntal e atender às segu intcs condicionantes duranle o período de opcração do empreendimento: 

I. O em preendimento de\crá apoiar projetos soc iais nas comunidades si tuadas na área de abrangência direta 
e/oll indi reta do empreendimento. além de disponibil iza r equipe para realilaçào de palestras nas escolas. 
( Prazo de 06 meses): 

I I. Promover açõcs que desenvolvam a educação ambiental. para a população residente na área dc 
abrangência direta do empreendimento. ( Prazo de 061lleses ): 

111. O cmpreendimenlo doará ao mun icípio. a tillllo dc compensação. 200 (d uzelUas) mudas para a 
comunidade que está sob área de influência direta/indi reta. A comprovação do cumprimento desta 
condicionante ocorrerá por meio de relatório fotográfico. quc deverá ser protocolado na sede da SEMAT 
após a data da publicaçào da licença. Caso o em preendimento nào se manifestc. a SEMAT o notificam 
para o devido cu mprimcnto desta condi cionante. (Prazo de 06 meses): 

, ' TurhnlU ();nl \'I ~ 

j h H \ . C"EI':·175JII-IIOU 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Segunda-feira, 01 de Junho de 2026 - Pag.2 - Ano XIV - Nº 623



I'R~E~~;;';;~~~~~~ 
ESTADO I)A BAHIA 
CN PJ n" 13.798.905/000 1-09 
SECRETAR IA MUN ICIPAL DE ME'rO~~BIEI'iT1E");: 

IV. A destinação dos resíduos sólidos perigosos e não perigosos devera ocorrer de forma correta. A 
disposição destes resíduos deverá ser efelllada em local devidamente licenciado para este lilTl. Os resíduo::. 

rccicláveis gerados dentro do empreendimento devenlo ser doados para associações ou coopermi vas de 
caladores do município. contOfmc Lei 12.305/2010. A comprovação de toda deslinação de resíduos 
deverá ocorrer mediante a emissão de um Mani festo de Transpone de Resíduos - MTR gerado pelo 

Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos ~ SINIR. Será necessári o o envio 
de um relatório de execução do PGR5. com respectiva ART do responsável técnico e todos os MTR 's 

gerados em anexos. (Prazo de 12 meses): 
V. Aspergir água no pátio do empreendimento e nas estnldas de acesso. principalmente onde hOll\ Cr 

residencias. para não ocorrer suspensão de material particulado devido ao tráfego de veículos: 
VI. Transpoltar a argila em veículos equipados com cobertura " lona" nas caçambas/caminhões. visando a 

redução da emissào de particulados no trajeto e na prevenção de acidentcs nas vias. indc(Xndel1le dt' ser 
em veículos próprios Oll frota tcrceirizada: 

VII. Instalar/Mantcr placas de sinalização de segurança. com regulamentação e advertência em pontos 

estratégicos dentro e fora da área de trabalho para alertar quanto ao tráfego de veículos de transporte. 
Essas placas devem seguir a NRM 12 que trata sobre Sinali zação de Áreas de Trabalho e de Circu lação: 

VII I. Fornecer e exigir o uso de Equi pamentos de Proteção Individunl - EPI nos fUllciomi rios e visitantes. 
conforme Norma Regu lamentadora NR-D6 do Min istério do Trabalho e Emprego e manter fi di sposiç,io 

da SEM AT as fichas de entregas de EP ls: 

IX. Priori zar a contratação da mão de obra local e buscar alternativas de mão de obra feminina. bem como 

fornecer treinamentos e cursos de aperfeiçoamento profissional. a tim de minimizar o impacto 
socioeconômico loca l; 

X. É obrigmório o acompanhamento de um profi ssional da área ambiental para o bom funcionamento da 
gestão ambiental do empreendimento: 

X I. O empreendimento deverá contratar um profissional da área de segurança 110 trabalho para acompanhar as 
atividades diárias do empreendimento: 

XII. É obrigatório o acompanhamento de um profiss ional da área de saúde para auxil iar na quest.l0 de saüde 
dos colaboradores dentro do empreendimento: 

XIII. Executar o Plano de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Plano de Gerenciamento de 
Ri sco (PGR): 

XIV. Executar e seguir o Programa de Proteçào Resp irmória ( PPR). de acordo com a Norma Regulall1enwdora 

NR-1 5: 
XV. Executar e segui r o laudo técnico de avaliaçào das instalações elétricas e do quadro de comando e o laudo 

técnico de proteção de mliquinas e.xislentes no empreendimento. de acordo com as Normas 
Regulamentadoras NR-l O. NR- t 2. NBR 5410 e NBR 5419: 

XV I. Executar e segui r o laudo técnico de avaliação isocinetica de poluentes atlllostericos. de acordo com 
padrões estabelecidos pcla Resolução CONAMA n" 03/90. n" 05/ 1989. n" 382/2006. n" 436/20 11: 
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XVIl. 

XV I Il. 

Fazer funcionar o emp reendimento somente com ti licença vigente para extração de argila aprovada pelo 

Órgão Ambiental competente c autorização da ANM. mantendo no ..:rnprccndillll..'nto cópia dessa 
documentação à disposição da fiscalização. sej a a extração do próprio empreendimento ou de lerceiros 

sob Contrato de Fornecimento: 
Apresentar à SEMAT os documentos comprobatórios da aquisição e transporte da lenha - DOr 
(Documento de Origem Florestal). acompanhados das devidas notas liscais reti!renles a essas transações. 

caso faça uso de madeira de origem nativa. (Prazo de 03 meses): 
XIX. Apresentar a Autorização de Homologação do Pátio de eSlocagcrn de madeira. quando necessário. (Prazo 

de 03 meses); 
XX. Promover o enriquecimento de um cinturão verde no entorno de toda a área da cerâmica. que se estenda 

corno uma faixa continua de vegetação. (Prazo de 03 meses): 
XXI. Instalar filtro que alcance máxima eliciência na rcmoção de todas as partículas nocivas do !lu.'o de gás 

antes da saída para a atmosfera para que aja no controle de emiss,lo de elluentes resultantes da queima de 

tóxicos e biorriscos. (Prazo de 12 meses): 

A RT. 4". No caso de indeferimen to por parte do Departamento de Tributos. o proprietúio fica obrigado a 
aprese mar um oficio com unicando o encerramen to das atividades: 
ART. 5°. Esta licença refere-se fI análi se de viab ilidade ambiemal de competência do órgão ambiental 
municipa l. cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras inslllncias no âmbito federal. 
estadual o u munic ipal. quando cou ber. para que o mesmo alca nce se us efeitos leg,li s: 
A RT. 6". Q ualquer aheração na titularidade do em preendimento ou em seus cqllipalTl~ntos e sistemas deverú 
ser comunicada a essa sec retaria. com vistas à atuali zaç,10 dessa informação na licença ambiental: 
ART. 7°. Operar adequadamente o empreend imento de acord o com o projeto apresentado a Secretaria de Meio 
Ambiente e Turismo: 
ART. 8°. O empreendimento dcverà se comprometer em manter regu lar o alvará emitido pela Fazenda Pública 
deste Muni cípio. nos tcrmos do Cód igo Tributário de O li vei ra dos Brejinhos: 
ART. 9". É obrigató rio o atendimento ao di sposto na Legis lação Tributária deste Município. especialmente a 
incidencia do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS na s prestações de serv iços de eonslruç,io civil. 
hidrául ica o u elétrica e outras obras semelhantes: 
ART. 10". Os c nuentes deverão ser lançados c m confo rmidade com as le is amb ientais v igentes. em caso de 
tanques sépticos para disposição dos efluen tes os mesmos deverão ser const ruidos conforme NBR 13969/97 e 
NB R 7229:1993 Versão Corrigida: 1997: 
A RT. 11 ". Fica proibida a dcposiçiio c/o u lançamento de quai sq uer materiais. resíd uos c/ou produtos em locais 
que possa direta ou indiretamente vir a compromctl'r a qualidadc de águas superficia is ou subtcrráneas ou causar 
impactos paisagisticos e danos ao mcio biótico. O empreendi mento deverá buscar alternativas para utilização 
racional dos resíduos não aprove itados. visando evilar ou minimizllr a geração de resíduos. Os resíduos sólidos 
não poderão. em hipótese alguma. serem queimados a céu aberto ou d ispostos diretamen te no so lo ou em corpos 
d'úgua: 
ART. 12". O empreend imento deverá comuni car fi SEMAT. qua ndo fo r o caso. autorização ambiental para 
n.'atizar rcmediação de :írcas contaminadas ou desativaçào de instalações: 
A RT. 13". O deverá seguir as recomendações da Portaria n° 3.214 do Ministério d ·F abalho e 
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Emprego (MTE) - NR 23. relativa aos equipamentos de combate a incêndio: 
ART. 14", Operar adequadamente o empreendimento de acord o com o projeto. planos e programas aprese ntado 
à SEMAT: 
ART. 15". O empreendimento deverá requerer previamente à SEMAT a competente Licença Ambien tal. no 
caso de ampliação. di versificação. produção ac ima da licenciada. modificação c/ou alteraç.l0 técnica do projeto 
ora licenciado. no caso de alteração do projeto inic ial apresen tado: 
ART. 16". Respei laf e si na li zar com placas as áreas de preservação permanente. área de prese rvação ambiental. 
Reserva legal. si tio arqueo lógicos, áreas turisticas c out ras áreas proteg idas: 
ART. 17". Toda e qualquer atividade dese nvo lvida dentro do em preendimento deverá ser efet uado por 
profi ss ionai s capacitados, buscando priori zar a utilização da mão de obra loca l. com o intuito de minimizar os 
impactos soc ioeconômicos locais. Caso a cidade não d isponha de profissionais de determinadas arcas. o 
empreendi mento devera promover cursos de capacitação de mào de obra. contribuindo para o dese nvolvimento 
de competencias que permitam aos moradores das comunidades. alternati vas de trabalho através de contratação 
formal: 
ART. 18". Man ter Programa de Educação Amb ien tal - PEA. de acordo com a Lei n" 9.795. de 27 de abril de 
1999. com os co laboradores e com os morad ores residentes da área de influência direta ou indircta do 
empreendimento. todos os tre inamentos rea lizados devem ser mini st rad os por profi ss ionai s de vidamente 
capacitados: 
ART. 19". Requerer com antecedência mínima de 120 d ias o pedido de renovação de licença ambiental: 
ART. 20". Real izar tre inamentos para co laborad ores sobre segu rança no trabalho. Todos os treinamentos 
realizados devem ser ministrados por profissiona is devidamente capacitados: 
ART. 21 ". Implanta r programas peri ód icos de manutenção dos veiculos e equipamentos que c irculam dentro do 
empreendimento e sào utilizados nas atividades. Ut ilizar somente tran spo rtes legalmente documentados e seguir 
IOda legis lação de trãnsi to: 
ART. 22". Áreas que até o presente mome mo não tiveram a Autorização para Supressão de Vegetação Nativa 
(ASV) só poderão ser exp loradas mediante a emissão de lima nova ASV. 
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ESTA DO DA BMIIA 
CN I' J n" 13.798.905/0001 -09 
SECR ETA RI A MU ' IC IPA L DE "",,)A 

LlCEN A AMBIENTAL N°: 010/2026 
NOM E/RAZAO SOCIAL POSTO OLIVEIR A DOS BR EJ INHOS LTDA 

CNI'.I: 13.783.311 /0001- 16 
ENO. DO EMPREEN DI MENTO: Av Eng Antô ni o Le ite do Vale. 849. Oliveira dos Breji nh os. J3A. C EP 
47.530-000 
EN O. DA ATIVIDADE: Av Eng An tônio Leite do Va le. 849. O li veira dos Brej inhos. BA. CE P 47.530-000 
IlATA DE EM ISSÃO: 0 1106/2026 
,\Iu ( 'ul1("füiduf. Ill id lUIl' 

RL \ ; Olft)61202K 
.. \IU Conndidof, ltlid lllh' 

A Secretaria Munic ipal de Meio Ambiente e Tu rismo (SEMAT) de O li ve ira dos Brejinhos. Eswdo da Bahia. no 
c.'\crcício da competência que lhe fo i delegada peta Lei nO 220 de 28 de dezembro de 2023. que instituiu O Côdigo 
Mun ic ipal de Me io Ambi ente c conforme Resoluç.10 CEPR AM N° -1 .579 de 06 de março de 2018. que di spõe 
sobre as ati vidades de im pacto local de competênc ia dos Mu nicip ios. confo rme vistoria real izada pela equipe 
téc nica da $EMAT. tendo cm vista o que consta no Processo n° 00212026-TEC-R LA requerido por POSTO 
O U VE m .A DOS BREJI NHOS LTDA. insc rito no CN I'J nO 13.783.3 11 /0001-16. localizado na A\ Eng 
Antô nio Lei te do Vale. 849. Ol ivei ra dos Brejinhos. 13/\. CEP 47 .530-000. próx imo aos pontos de coordenadas 
geográficas Latitude 12° 19 '09. 19" $ e Lo ngitude 42°53' 17. 12 " 0. com Parecer Técn ico favo râ\ el ao pleiteado. 
RESOLVE: 
ART . • o. Conceder a RENOVAÇÃO DE LI CENÇA AMB IENTAL (R LA) para exercer ,ni\idade de 
comérc io varej ista de combustíve is para veicul as automo tores. em uma área localizada próximo aos pontos de 
coordenadas geográficas latitude 12° 19 ' 09 . 19"5 e Lo ngitude 42°53' 17. 12"0. 
AI{T. 2". O EMPR EEN DEDOR assume o compromisso. pcrante a SEMA T. de cumprir rigo rosamente a 
legislaç:10 ambient al e at ender às seguintes condic ionantes duran te O período de ope ração do empreendimento: 

1. O empreendimento deverá apoiar projetos sociais nas comun idades si tuadas na área de abrang~ncia direta 
e/ou indireta do empreendimento. além de dispon ibilizar equipe para realização de palestras nas cscola~. 
(PraLo de 06 meses); 

11. Promover ações que desenvolvam a educação ambiental. para a populaç,io residente na área de 
abrangencia di reta do empreendimento. (Prazo de 06 meses ): 

111 . O empreendimento doará ao muni cípio. a título de compensação. 100 (cem) mudas para a comunidade 

que está sob área de infl uência diretalindirela. A comprovação do cumprimento desta condicionante 
ocorrerá por meio de relatório fotográ lico. que de\'er.i ser protocolado na sede da SEMAT após a data da 
publicaçi'lo da licença. Caso o empreendimento mio se manifeste. a SEMAT o noti licará para o de\ido 
curnprimemo desta condicionante. (Prazo de 06 meses): 

IV. A dest inaçi'lo dos resíduos sólidos perigosos e ni'lo perigosos deverá ocorrer de forma correta. A 
disposição destes resíd uos deverá ser efetuada em local <kvidarnente licenciado p.1ra este fim. Os resíduos 

recicláveis gerados dentro do empreendimento deveri'io ser doados para associações ou cooperati vas de 
catadores do mun icípio. conforme Lei 12.305/20 I O. A com pro vação de toda destinação de resíduos 
deverá ocom:r med iante a emissi'lo de um Mani festa de TrnnspoJ1e de Resíduos - MTR gerado pelo 
Sistema Nacional de lnlorrnações sobre a Gest;10 de Resíduos Sólidos - S INIR. Será nece sári o o envio 

, 
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de um relatório de c;..ccução do PGRS. com rcspccti"l ART do responsá\el têcnico e todos os MTR'~ 

gerados em anexos. (Prazo de 12 meses): 
V. AcondiciOllllr o óleo uSildo proveniente das operaçõcs de troca. a borra do separador água/óleo c o óko 

resultante do escoamento das embalagens de produtos aUlolllolivos. preferencialmente. em tanques 

subterrâneos. Caso o acondicionamento seja em tambores ou bombonas. armazená-los em área cobelta. 

com piso impcrmeabili,,_ado. provida de contenção para eventuais vazamentos: 
VI. Dar destinação adequada aos et1uentes provenientes dos Sistemas de Separação Água/Óleo (SAO). 

lançando-os na rede pública de esgotos. após tratamento para adequaç"o aos p<1drôes de lançaml!nlo 
estabelecidos pelo CONAMÂ.. ou em corpo hídrico. desde que obtida a de\ida outorga ou sua dispensa. 

emilida pelo INEMA: 

VI I. Segregar os esgotos sani tários dos demais elluentes gerados pelo empreendimento lançando-os cm rede 
pública coletora ou. no caso de inexistência da mesma. dar tratamento adequado e lançar Ctn loca l 
apropriado em conformidade com as normas técnicas e ambientais vig~nll:s relativas a esgotrHncnlO 

sanitário: 
VII I. As áreas de lavagem e de lubriticação dcver.lo dispor de piso de concreto impermeabilizado prO\ido d~ 

sistema de drenagem para coleta de seus elluentes líquidos. devidamente direc ionados para o s j st~rna 

separador de água/óleo: 
IX. Manter a sinalização de segurança. com placas de regulamentação e ad\ertência ~m pontos estrmégicos 

dentro e fora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao tráfego de \ciculo::> de 

transporte: 
X. É obrigatóri o O acompanhamento dos trabalhos de um profissional da área ambiental para o bom 

funcionamento da gestão am bi ental da empresa. O cmprt'cndimento deverá cont ratar um brigadista para 
auxi li ar na questão de segu rança e sa Úde dos colaboradores e população. (PraLo de 12 meses): 

XI. Comunicar à SEMAT, quando for O caso. autorização ambiental para realizar remediaçào de :ireas 

contaminadas ou desat ivação de instalaçõcs. A remediação das áreas contaminadas em casos de acidentes 
deverá ser reali;mda com base no PGR c/ou PEA. A depender da gravidade e e.xtensão do dano. a 
SEMAT poderâ permitir a e.xecução de ações emergenciais de remediação pelo empreendedor. antes da 
obtenção da autoriü1ção ambiental pertinente: 

XI I. Seguir as recomendações da Portaria na 3.214 do Ministério do Trabalho e Em prego (MTE) - NR 23. 
relativa aos equipamentos de combate a inccndio: 

XIII. Promover treinamento de NR-]] e NR·]5 para todos os colaboradores. bem COlHO treinamcnto da 
brigada. Os cert iti cados de treinamento devcm ser enviados pnra a SEMAT. (Prazo de 12 meses): 

XIV. Ficam proibidos de utilizarem tanques recuperados em instalações subterrâneas: 

XV. Os tanques subterrâneos que apresentarem vazamento de\'erào ser removidos após sua desgaseilicação c 
limpeza. Comprovada a impossibilidade técnica de sua remoção. estes dcver:'lo ser desgaseiticados. 
limpos. preenchidos com material inerte e lacrados: 

XVI. O empreendi mento deverá realizar a cada 02/03 anos de acordo com as Sllas especilicações. testes de 
estanqueidade dos tanques e tubulações. ri partir da emissão desta licença ambicllIal. a acordo com a , 

. Turismo tSt: \I \T) 
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XV II. 

XVIII. 

110n113 técnica NBR 1378·112006. Os certificados tccnicos relatando a si tuação dos equipamentos dc\erão 
ser mantidos no empreendimento para fins de fi scaliz"çiio c rcnovaçiio da Licença Ambiental: 

Os cllucnlcs deverão ser lançados em con fo rmidade com as lei s ambientais vigentes. Em caso de tanques 

sépticos para di sposição dos etlucn\cs os mesmos deverào ser construídos conforme NBR 13969/97 e 
NBR 7229:1993 Versão Corrigida : 1997: 

Priorizar a contratação de mão de obra local. bem como fornecer Ireina11lt!11I0S e cursos de 

aperfeiçoamento prolissionul. a fim de minimiznr O impacto soc ioeconôll1ico local: 
XIX. Manter a sina li zação de segurança. COm placas de rcgularncntaçi10 e advcnência em pontos estratégicos 

dentro I.! lora da área de traba lho (entrada da propriedade) parn alertar qunnto ao trá /ego de veiculas de 

transport e: 

XX. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI. adequado para cada ati\ idade. wis 

como: botas. luvas. capacetes. óc ul os. abafadores de ruidoso máscara de poeira. aos funcionârios e 

visitantes. conforme Nonna Regulamentadora NR·06 de 08/06ns do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Dl.!verá haver registro de entrega dos EPI 'S. bem como treinamento sobre o uso correto dos mesmos: 

XX I. É obrigatório o atend imento ao disposto na Legi s lação Tributária deste Município. eSpC'cialmcntc a 

incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas prestaçÕC's de sen iças de 

construção civi I. hidrául ica ou elétrica e outras obras semelh"ntcs. previstos na Lei nO 21912023: 

XX II. 

XX III. 
XX IV. 
XXV. 

XXV I. 
XXV II. 

Apresen tar Pl ano de Controle Médico de Saúde Ocupaciona l (PC MSO l e Plano de Gerenciamento dc 

Risco (PG R) atualizados e suas devidas execuções. acompanhados de Anotação de Responsabilidadl.! 

Técni cn - ART de profissional técnico habili tado. (Prazo de 03 meses): 

Manter a limpeza das canaletas e do sistcma separador :igua/óleo: 

Manter válido o Cadastro Técnico Federal - CTF: 

Apresentar Al va rá de Funcionamento. (Prazo dc O I mês): 

Apresentar Auto de Vi storia do Corpo de Bombeiros - AVe B. (PrnL.o dc 03 meses): 

Apresentar laudos dos testes de estanqueidade dos tanques. acompanhados de Anotação de 

Responsabilidade Téc nica - ART de profissional técni co habilitado. (Prazo de O I mês). 

A I~T. 3". No caso de indeferimento por parte do Dí..'part<Hl1ento de Tributos. o proprietário lica obrigado a 
apresentar um alicio comuni cando o encerramento das atividades: 
A RT. 4". Estn licença refere-se à análise de vi abilidade ambiental de competência do órgão ambiental municip.'ll. 
cabendo ao interesS<'ldo obter a Anlll!ncia dou Autoriz..'lç,lo das Oluras instâncias no âmbito federal. estadual ou 
municip"!. quando couber. para que o mesmo alcance seus efci tos legais: 
A I~T. 5.... Qualquer alteração na titularidade do em preendimento ou em seus equipamentos e sistemas dcverâ ser 
comunicado a essa secretaria. com vistas à atua liz..'lção di..'ssa informação na licença lIInbiental: 

ART. 6"'. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com O projeto apresentado à Secretaria de Meio 
Ambiente e Turismo: 
A RT. 7". O empreendimento deverá se comprOnl .. er em manter regu lar o alvará emiúdo pela Fazenda PúbUco 
deste Município. nos termos do Código T ributário de Oliveira dos Brejinhos: 
ART. 8". Ê obrigatório o lIIendimento ao disposto na Legis lação Tributári a deste Município. especialmente a 
incidênc ia do Imposto Sobre Serviços de Qua lquer Natur\!Z:1 - ISS IWS prestaçõcs de serviços de nstrllç"o civil. 

." . i B.\ . ('E I>:47 ~J()"{)UU 
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hidrâulica ou elétrica e oul ras obras semelhantes: 
ART. 9", Fica proibida II deposição c/ou lançarnclllo de quaisquer materiai s. resíduos c/ou produtos em locais que 
possa direta Oll indi retamente vir a camprolllcler a qualidade de águas superficiais ou subterrâneas Oll causar impactos 
p:lisagísli cos e danos ao meio biót; co. O empreendimento deverâ buscar al lernali vas para uti lização racional dos 
rl!síduos 11.10 aproveitados. visando evitar Oll minimi7 .. UT a geração de resíduos. Os resíduos sólidos não poderão. em 
hipótese alguma. ser queimados a ccu aberto ou di spostos diretamente no solo Oll em corpos d'água: 
A RT. 10". O empreendimento deverá comunicar á SEMAT. quando for o caso. aUlorizaç,)o ambiental para reali7ar 
remediaçào de áreas c0111aminadas ou desati vação de instalações: 
A I{T. 11 ". O empreendimento deverá seguir as recomendações da ronaria n° 3.114 do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) - NR 13. relati va aos equipamentos de combate a incl!ndio: 
A RT. 1 r. Operar adequadamellle o empreendimento de acordo com O projeto e programas apresentados ã SEMAT: 
ART. 13". O empreend imento deverá requerer previamente ã SEMAT a competente Licença Ambiental. no caso de 
ampliação. diversificação. produção acima da licenciad". lllodificaç,)o e/ou alteraçào técni ca do projeto ora licenciado. 
no caso de alt eração do projeto inicial apresentado: 
A I{T. 14°. Toda e qualquer ati vidade dese nvolvida dentro do cmpreendimento dever"l ser elctuado por prolissionais 
capaeiwdos. buscando priorizar a utiliz..1ção da m<1o de obra local. com O intuito de minimizar os impactos 
sociocconõmicos locais. Caso a cidade não disponha de profissionais de determinadas áreas. o empreendimento dt'''t'rá 
promover cursos de capacitaçào de mão de obra. contribuindo para o descnvolvimento de compet~ncias que permitam 
aos moradores das comunidades. al lemativas de trabalho através de contratação formal : 
ART. 15". Manter Programa de Educação Ambiental- I'EA. de acordo com a Lei nO 9.795. de 27 de abril de 1999. 
com os colaboradores e com os moradores residentes da área de innuência direta Oll indireta do empreendimento. 
lodos os treinamentos realiLados devem ser ministrados por prolissionais devidamente capacitados: 
ART. 16". Requerer com antecedência mínima de 120 dias o pedido de renovação de licença ambiental: 
ART. 17". Reali zar treinamentos para colaboradores sobre segurança no trabalho. Todos os treinamentos realizados 
devem ser ministrados por profiss ionais devidamente capaci tados: 
ART. 18". Implant ar programas periódicos de man utençào dos veiculos e equipamentos que circulam de11lro do 
t:rnpreend imcnto e são uti lizados nas atividades. Utilizar somente transportes legalmentC' documentados e seguir toda 
legislação de trânsi to. 

Oliveira dos Brc' inhos - BA OI de ' unho de 026 

x Leite 
cIO A mbient e> e> Tu riSIll O 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 088/2025 

CREDENCIAMENTO: nº 016/2025 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURIDICAS ARTISTAS 

(BANDAS/CANTORES) LOCAIS PARA APRESENTAÇÃO EM EVENTOS LOCAIS 

(FEIRAS, FESTIVAIS, EVENTOS ESPORTIVOS, COMEMORAÇÕES DE DATAS 

FESTIVAS) NO MUNICIPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA. 

Em conformidade com o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, e tendo em 

vista os elementos constantes nos autos do Processo Administrativo nº 088/2025, que trata do 

CREDENCIAMENTO Nº 016/2025, bem como considerando a regularidade documental e a 

economicidade das propostas apresentadas, HOMOLOGO o resultado do procedimento de 

credenciamento, para que surtam seus efeitos legais e administrativos. 

CREDENCIADAS 

 

 20.771.019 ALAENE SILVA SOUZA DA HORTA  

CNPJ nº 20.771.019/0001-49 

A presente homologação está em conformidade com as disposições legais vigentes e autoriza a 

formalização dos contratos de credenciamento com os fornecedores habilitados, nos termos do 

edital e das condições constantes em seus respectivos instrumentos contratuais. 

 

Oliveira dos Brejinhos/BA, 01 de junho de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 071/2025 

CREDENCIAMENTO: nº 014/2025 

 

OBJETO: Prestação de serviço de lavagem, higienização e borracharia da frota de veículos leves 

e pesados, pertencentes a Prefeitura Municipal e demais secretarias de Oliveira dos Brejinhos-BA. 

Em conformidade com o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, e tendo em 

vista os elementos constantes nos autos do Processo Administrativo nº 071/2025, que trata do 

CREDENCIAMENTO Nº 014/2025, bem como considerando a regularidade documental e a 

economicidade das propostas apresentadas, HOMOLOGO o resultado do procedimento de 

credenciamento, para que surtam seus efeitos legais e administrativos.  

CREDENCIADAS 

 

 GUTIERRE DOS SANTOS LIMA 

CPF nº ***.660.***-03 

A presente homologação está em conformidade com as disposições legais vigentes e autoriza a 

formalização dos contratos de credenciamento com os fornecedores habilitados, nos termos do 

edital e das condições constantes em seus respectivos instrumentos contratuais. 

 

Oliveira dos Brejinhos/BA, 01 de junho de 2026. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira 

Prefeito Municipal 
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